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DECRETO N. 303/2024 

 

    

VERA MARIA ZANDAVALLI, Prefeita Municipal em 
exercício de Guatambu, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições do seu cargo, e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 
72, da Lei Orgânica do Município,  
 

 

DECRETA: FICA   HOMOLOGADO RESULTADO 
FINAL DO EDITAL Nº 10/2024 - CHAMADA 
PÚBLICA EMERGÊNCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUATAMBU-SC. 

 
 
   

NOME PONTOS 
TEMPO DE 
SERVIÇO 

PONTOS 
QUALQUER 
ÁREA 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

NASCIMENTO CLASSIFICAÇÃO 

MICHELI MARQUES 
STRELLO 

3,00 2,00 5,00 XX/XX/XXXX 1º 

 
   
 

 
 
 

Guatambu - SC, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VERA MARIA ZANDAVALLI 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 


